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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 250/CORREG, de 29 de outubro de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 

de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela 

Portaria nº 1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário 

Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo 

em vista o disposto no artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.060901/2014-79, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR Comissão de Processo de Administrativo Disciplinar, instaurada através da Portaria nº 

192/CORREG/FUNAI, de 30.08.2018, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 146, p.3, de 31.08.2018, para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE 

Corregedor 

PORTARIA Nº 251/CORREG, de 29 de outubro de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 

de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela 

Portaria nº 1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário 

Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017,  e tendo 

em vista o disposto no artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.010655/2018-38, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 249/CORREG de 26.10.2018, publicada no BS nº 184, de 29.10.2018. 

 Art. 2º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de 

outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 3º Designar os servidores ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA, Programadora Educacional, matrícula SIAPE 

n° 0446199, ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1816324, e LUZIA 

APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE nº 11074771,  para sob a presidência do 

primeiro, comporem a citada Comissão. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE 

Corregedor 

PORTARIA Nº 252/CORREG, de 29 de outubro de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 

de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela 

Portaria nº 1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário 

Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo 

em vista o disposto no artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.027283/2012-93, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR Comissão de Processo de Administrativo Disciplinar, designada através da Portaria nº 

185/CORREG, de 29.08.2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 146, de 31.08.18, para dar continuidade ao 

apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que 

emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE 

Corregedor 
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